
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 100, de 
2010, de iniciativa  da Comissão Parlamentar de  Inquérito da 
Pedofilia, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para prever a 
infiltração de agentes da polícia na Internet com o fim de 
investigar crimes contra a liberdade sexual de criança ou 
adolescente. 
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